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LEI N.0 1426, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1955 

Dá o nome de ' Dr. Jesuino Marcondes Machado" a uma rua 
da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 
seguinte Lei: TFSTIINO MARCONDES MACHADO" a via pú- 
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hn) de 1955. 
O Diretor (a.)—Adviar Mma. _  


